
Ano XVI - N° 797 -  Matinhos, 08 de Abril de 2016.

Atos do Poder Executivo

LEI 1833/2016
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVOS DAS
LEIS MUNICIPAIS N.º1165/2008 E N.º 1209/
2009, PARA DISPOR SOBRE
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA POR
IDADE NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica alterada a redação do art.64, da
Lei Municipal n.º 1165/2008, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação:
 Art. 64 Não poderá reverter aposentado que
já tiver completado 75 (setenta e cinco) anos
de idade.
Art. 2º. Fica alterada a redação do § 1º, do
art.176, da Lei Municipal n.º 1165/2008,o qual
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 176 (...)
 § 1º Considera-se idade-limite para a
permanência no serviço público os 75 (setenta
e cinco) anos, nos termos do inciso II do Art.
40 da Constituição da República.
Art. 3º. Fica alterada a redação do caput do
art.177, da Lei Municipal n.º 1165/2008,o qual
passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 177 Qualquer que seja a situação do
segurado ao completar 75 (setenta e cinco)
anos de idade, ocorrerá compulsoriamente a
sua aposentadoria.
Art. 4º. Fica alterada a redação do caput, do
art.31, da Lei Municipal n.º 1209/2009,o qual
passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 31 O segurado será automaticamente
aposentado aos 75 (setenta e cinco) anos de
idade, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, calculados na forma do art.
41 e seus parágrafos.
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 05 de abril de 2016
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI 1835/2016
SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação Orçamentária
no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) no
Orçamento Geral do Município de Matinhos e alterar no PPA 2014/
2017 e na LDO 2016 e dá outras providências."
 A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2016, em conformidade
com a Lei Federal 4.320, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e
cinqüenta mil reais) na forma abaixo especificada:
08 SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES
08.05 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTES
27.812.0107.1005 Construção de locais para a prática de esportes
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  (2359)
...................................................................... R$ 350.000,00
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários Livres  - Exercício
Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 350.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado no artigo
anterior, fica autorizado o Poder Executivo Municipal, conforme
prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, a anular as
dotações orçamentárias como descrita abaixo:
11 SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0115.1020 Construção de Praças Municipais
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  (2871)
...................................................................... R$ 350.000,00
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários Livres  - Exercício
Corrente
TOTAL REDUZIDO    R$ 350.000,00
  Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Anexo da Lei
Municipal n° 1669/2013, de 23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/
2017, e suas alterações, em conformidade com o disposto neste ato,
relativamente à abertura de um Crédito Suplementar, instituindo-se
para tal junto à matéria orçamentária em execução.
Meta: Construção de 01 quadra poliesportiva. Projeto 1005
Construção de locais para a prática de esportes
 Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei 1789 de 03
de agosto de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, e
suas alterações, em conformidade com o disposto neste ato,
objetivando ao atendimento de despesas inerentes a execução da
Secretaria.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 05 de abril de 2016
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI 1836/2016
Súmula: "Altera dispositivos da Lei Municipal n°
1660/2013 que "institui auxílio financeiro a atletas
e equipes que representem o Município de
Matinhos em competições esportivas oficiais, e
dá outras providências."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º  Fica alterada a redação do inciso I do
art. 2º, da lei Municipal nº 1660/2013, o qual
passa a vigorar com o seguinte texto:
"I - os dados pessoais dos participantes com
cópia dos documentos pessoais (RG, CPF e
endereço) e do passaporte válido, com visto de
entrada, se necessário, quando tratar-se de
competição internacional fora do âmbito dos
países integrantes do MERCOSUL,
comprovação de endereço de residência do
Município de Matinhos há mais de um ano, ser
brasileiro nato ou naturalizado, ser atleta da área
desportiva, ter idade mínima de 08(oito) anos
no dia do protocolo do requerimento;".
Art. 2º Fica alterada a redação do § 4º do art. 1º,
da Lei Municipal nº 1660/2013, o qual passa a
vigorar com seguinte texto:
" 4º Serão considerados oficiais para os fins
desta Lei as competições organizadas,
realizadas ou autorizadas pela entidade local,
regional, nacional ou internacional que
administre a respectiva modalidade esportiva.".
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições ao
contrário.

Matinhos, 05 de abril de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 160/2016
O Prefeito em exercício do Município de
Matinhos Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e
em face ao protocolo nº 0683.0002484/
2016, resolve.
CONCEDER
A servidora CLEIDE REGINA RODRIGUES
DOS SANTOS  matrícula nº 5066/0
ocupante do cargo público de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Esportes e Cultura
03 (três) meses de Licença Prêmio a contar
de 07 de março de 2016 a 06 de junho de
2016, conforme o artigo nº113 da Lei
Municipal n°1165/2008 Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de
Matinhos, referente ao período de 1996 a
2001.
Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com seus efeitos a partir de
07 de março de 2016, revogando as
disposições em contrário.

 Matinhos, 02 de março de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 111/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 108/15 - PMM, com a
empresa HELLMAN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº
12.695.344/0001-41, conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 111/2015 - PMM, que
prevê a LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRAS
HIDRÁULICAS PARA LIMPEZA DE CANAIS
E VALAS, no valor de R$29.250,00 (vinte e
nove mil duzentos e cinqüenta reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de abril de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 113/2014, firmado
com a empresa ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ nº 02.749.674/0001-19, conforme TOMADA
DE PREÇOS Nº 013/2014 - PMM, que prevê a CONSTRUÇÃO DE
UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - VILA NOVA, prorrogando o
prazo de execução 90 (noventa)
dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 28 de março de
2.016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - Tomada de Preços N.º 015/15 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato n.º 158/2015 - PMM,
firmado com a empresa C.H. ENGENHARIA CIVIL LTDA - ME, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE MURO E GARAGEM
NA RUA CASTRO E COBERTURA EM POSTOS DE GUARDA
VIDAS NA ORLA, prorrogando o prazo de execução e vigência por
90 (noventa) dias, no valor de R$ 7.365,30 (sete mil, trezentos e
sessenta e cinco reais e trinta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 14 de março de
2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 - PMM
PROCESSO Nº 088 /2015 - PMM
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, através da Comissão Permanente
de Licitação, nomeada pela  Decreto n°090/2015, de 13/04/2015,
torna público que realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, do
tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", a preços fixos e sem reajuste.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA E ORÇAMENTOS DE OBRAS PÚBLICAS, conforme
Edital.
VALOR MÁXIMO: R$315.440,00 (trezentos e quinze mil, quatrocentos
e quarenta reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/05/2016, às 09:00 horas, na
sede da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
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22, Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das 08:00 às 11:30 e das
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6003/
6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.
EDITAL: O ato convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta, na sede da Prefeitura de
Matinhos e o edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na Prefeitura Municipal
de Matinhos.

Matinhos, 06 de abril de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE ASSENTOS ESPORTIVOS PARA GINÁSIO DE
ESPORTES VICENTE GURSKI, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 28 de abril de 2016, às 09:00
horas, na sede da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário das 08:00 às 11:30
e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus envelopes
devidamente lacrados impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$273.057,00 (duzentos e setenta e três
mil, cinqüenta e sete reais).
O edital encontra-se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br

e setor de licitações na Prefeitura Municipal de Matinhos.
Matinhos, 05 de abril de 2016.

Janete de Fátima Schmitz
Presidente da Comissão Permanente de Licitação Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/
2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASILHAMES E RECARGAS DE GÁS
GLP (P13 E P45), com as características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/04/2016 às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$251.540,00 (duzentos e cinqüenta e
um mil, quinhentos e quarenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br
e setor de licitações na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser obtidas na
Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143,
ou no site acima mencionado.

Matinhos,  06 de abril de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 015/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
nº 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
MEGA SISTEMAS DE SEGURANÇA E
AUTOMAÇÃO LTDA, no valor global de
R$118.500,00 (cento e dezoito mil e
quinhentos reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 015/2016 - PMM, que
prevê a AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ALARMES DE SEGURANÇA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 05 de abril de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 010/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante
IMPRESSOART EDITORA GRÁFICA LTDA
- ME, classificada em segundo lugar, no valor
global de R$24.450,00 (vinte e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta reais), objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 010/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE AGENDAS ESCOLARES
PARA ATENDER REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de abril de 2016.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 011/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: JFG
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME dos
itens: 01 no valor de R$81.795,70 (oitenta e
um mil, setecentos e noventa e cinco reais e
setenta centavos), do item 03 no valor de
R$3.399,88 (três mil, trezentos e noventa e
nove reais e oitenta e oito reais), do item 04
no valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentos
reais), do item 05 no valor de R$14.989,59
(quatorze mil, novecentos e oitenta e nove
reais e cinqüenta e nove centavos), do item
08 no valor de R$4.100,00 (quatro mil e cem
reais), do item 11 no valor de R$1.900,00 (um
mil e novecentos reais), do item 12 no valor
de R$848,61 (oitocentos e quarenta e oito
reais e sessenta e um centavos), do item 13
no valor de R$1.551,20 (um mil, quinhentos
e cinqüenta e um reais e vinte centavos), do
item 15 no valor de R$147,84 (cento e
quarenta e sete reais e oitenta e quatro
centavos), do item 16 no valor de R$4.999,38
(quatro mil, novecentos e noventa e nove
reais e trinta e oito centavos), do item 24 no
valor de R$199,43 (cento e noventa e nove
reais e quarenta e três centavos), do item 26
no valor de R$389,50 (trezentos e oitenta e
nove reais e cinqüenta centavos), do item 32
no valor de R$425,59 (quatrocentos e vinte
e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).
A empresa PRIMU´S COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME do item 02 no valor
de R$81.196,44 (oitenta e um mil, cento e
noventa e seis reais e quarenta e quatro
centavos), do item 06 no valor de R$3.787,80
(três mil, setecentos e oitenta e sete reais e
oitenta centavos), do item 07 no valor de
R$1.508,00 (um mil, quinhentos e oito reais),
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do item 09 no valor de R$5.799,68 (cinco mil,
setecentos e noventa e nove reais e sessenta
e oito centavos), do item 10 no valor de
R$2.249,76 (dois mil duzentos e quarenta e
nove reais e setenta e seis centavos). A
empresa AGUILERI LEITE & CIA LTDA do
item 14 no valor de R$1.599,85 (um mil,
quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e
cinco centavos) e do item 27 no valor de
R$309,54 (trezentos e nove reais e cinqüenta
e quatro centavos). A empresa TINTORAUTO
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA-EPP dos
itens: 17 no valor de R$239,98 (duzentos e
trinta e nove reais e noventa e oito centavos),
do item 18 no valor de R$304,96 (trezentos e
quatro reais e noventa e seis centavos), do
item 19 no valor de R$1.740,00 (um mil,
setecentos e quarenta reais), do item 20 no
valor de R$749,97 (setecentos e quarenta e
nove reais e noventa e sete centavos), do item
21 no valor de R$79,54 (setenta e nove reais
e cinqüenta e quatro centavos), do item 22
no valor de R$89,38 (oitenta e nove reais e
trinta e oito centavos), do item 23 no valor de
R$124,80 (cento e vinte e quatro reais e
oitenta centavos), do item 25 no valor de
R$246,00 (duzentos e quarenta e seis reais)
do item 28 no valor de R$749,76(setecentos
e quarenta e nove reais e setenta e seis
centavos), do item 29 no valor de R$84,77
(oitenta e quatro reais e setenta e sete
centavos), do item 30 no valor de R$194,22
(cento e noventa e quatro reais e vinte e dois
centavos), do item 31 no valor de R$229,84
(duzentos e vinte e nove reais e oitenta e
quatro centavos), do item 33 no valor de
R$1.100,00 (um mil e cem reais), do item 34
no valor de R$658,80 (seiscentos e cinqüenta
e oito reais e oitenta centavos), do item 35
no valor de R$1.100,00 (um mil e cem reais),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2016 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE TINTAS
E MATERIAIS PARA PINTURA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 07 de abril de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 027/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 08/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
 O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante ANDREA C.
SCHUCKES BOMN EIRELI EPP, no valor
global de R$111.500,00 (cento e onze mil e
quinhentos reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 027/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MOCHILAS ESCOLARES
PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 11 de abril de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 002/2016 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 090/2015, de 13/04/
2015 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
ANDERSON DARWIN MARTINHUK - ME,
inscrita no CNPJ nº 18.240.634/0001-87, no
valor global de R$348.654,88 (trezentos e
quarenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e
quatro reais e oitenta e oito centavos), de
acordo com as especificações do Edital de
Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/
2016 - PMM, de 19/02/2016, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE OBRA PARA
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA
HILDEBRANDO DE ARAÚJO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 11 de abril de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2016
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE PRÉ
MISTURA PARA PÃES, em favor da
empresa COMERCIAL BORA & FILHO
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N.º 04.094110/
0001-10, no valor de R$9.280,00 (nove mil
duzentos e oitenta reais), com base no Art.
24, inciso V, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município.

Matinhos, 05 de abril de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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